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Decisão Nº 13239/2020 - PJPI/CGJ/GABCOR

ACOLHO a Manifestação 19229 (2089881) apresentada pela Secretaria da
Corregedoria e APROVO o Termo de Referência 124 (2086998), cujo objeto é a contratação de empresa
para impressão de revista, em formato de livro, 4 X 4, em cores, com 100 páginas, formato 21 x 23 miolo em
couchê 150 g fosco e capa em papel tríplex 250 g com laminação fosca e com acabamento em brochura, sob a
responsabilidade da CGJ/PI, alusiva à gestão desta Corregedoria Geral de Justiça, afeta ao Biênio
2019/2020, cujo objetivo é preservar e difundir a história e a memória da Justiça estadual, com observância
aos valores institucionais, a serviço da sociedade e do fortalecimento da democracia, de acordo com as
especificações, condições e quantidades descritas no referido Termo e no seu Anexo I, considerando a
Informação 62447 (2089853 ), do Departamento de Finanças da CGJ, de disponibilidade orçamentária para
atendimento do pleito em epígrafe.

Encaminhem-se os autos à Superintendência de Licitações e Contratos – SLC deste Tribunal
de Justiça, para as providências.

 
Desembargador HILO DE ALMEIDA SOUSA

Corregedor Geral da Justiça

Documento assinado eletronicamente por Hilo de Almeida Sousa, Corregedor Geral da Justiça, em
09/12/2020, às 12:25, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tjpi.jus.br/verificar.php informando o
código verificador 2098182 e o código CRC 4C8A5949.
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